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.DIspÕE soBR.E A DlsproluBltwtçAo
DE TRAIISFORTE PARA

ALI'NOS/PACIET{TIS ATENDIDOS PELO

NUTIM§ QI'E APRTSENTEM

DrFrcuLDADEs Dr r,ocouoçÃo,
INCLU§rVE OS RE§IDENTTS NO

ppúuprno uRBANo.'

AITTOR: VER REGIIíÂIIX) LOPES DOS SAIÍTOS

VER. REGIITAIDO BATI§TA FLOREI{CIO DA AILVA

A CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Art, l"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ofertar de transporte
a alunos e pacientes atendidos pelo Núcleo de Atendimento Mtútidisciplinar - NuTiMs,
ou órgáo equivalente, que apresentem mobilidade reduzida, inclusive quando residentes
no perímetro urbano do Município.

Art, 2"- Para os fins desta lei, consideram-se beneficiários:

I - pessoas com deficiência Íisica, intelectual, sensorial ou múlúpla;

II - pessoas com traÍrstornos do neurodesenvolvimento, inclusive o

Trânstomo do Espectro Autista;

III - pessoas com mobilidade reduzida, temporária ou permanente,
devidamente comprovada por laudo médico ou avaliação técnica.

Art. 3"- Constituem diretrizes para a oferta do transporte:

I - a priorização de benefrciários com difrculdade comprovada de
locomoçào;

III - a garantia de acesso regular aos atendimentos especializados;

-

II - a consideraçáo da impossibilidade ou limitação de deslocamento
meios próprios ou famiüares;
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IV - a promoçâo da inclusáo social e do acesso igualitário aos serviços
públicos de saúde e assistência.

Art. 4"- 0 Poder Executivo poderá üabilizar o atendimento das diretrizes
previstas nesta Lei mediante:

I - utilizaçáo de veiculos próprios do Município;

II - aproveitamento de rotas do transporte escolar, quando compativel;

III - eventual contrataçáo de serviços complementares, observada a
legislaçáo vigente.

A.rt, 5"- Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta t€i, especialmente
quanto aos critérios de elegibilidade, cadastro, itinerários e horárrios de atendimento.

Art. 6o- A execuçáo das ações preústas nesta lei observará a
disponibüdade orçamentária e financeira do Município, bem como as disposiçôes da Lei
Complementar n" 101/20OO.

AÍt. 7'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Plená,rio, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de maio de 2026
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